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PltoJE't'o DE LEI No 45 DE 2018.

lllll,A'IOR: Pedro Sampaio/))SDI}

EMENTÀ: Dcnorninl dc "Doru Iclalina Tawares Barreiros" Rcstaurante Popular, na forma quc espccíltca

PAttICEIt Frtt'ORÁVSL

I - IrUND^llIENraçÀo u vo'I'o Do RELATOR

Compete à Comissào de Justiça e Redaçào opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

rcgimcntais e a boa técnica legislativa das proposiçôcs.

() presente Proieto dc l-ci tcm o objctivo de clenominar o Restaumntc Populat, situado no Lote 1-D, Quadra no

156. na Rr.ra Caiçaras, Bairro Santr Cruz, na quadra 15(r.

De acordo com a justihcativa â proposta à deliberaçâo, busca corrigir uma falha que acorteceu quando da

aprovaçr'ro da denominaçào da Dona Idalina, para o Ccntro «le Tratamento de Álcool e Drogas - Cetrad. O erro acontcccu

cm virtr.rde de que o Cetrad é um órgào de responsabilidadc do Estado, ou seia, não é de compctência desta Casa de Iás

conceder denomir.rações a próprios públicos pcrtcncentes â outros entes da íederação.

,\tlrma ,.rinc1a, que nào há gue se falar a rcspc'it<.r dc Dola ld,,rlina Barreiros. Sua conduta ética, moral e as slvts

açõcs ern prol daqueles menos tàr.orccidos pcla sorte, a colocararn como r;una das ptincip'ais lideranças políticas c sociús

de rossa cidade, e porquc r-rii<.r cüzcr tl<.r estaclo.
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ESTADO DO PARANÁ
Traz que era umâ pessoâ de cotagem, rnovida pelo amor ao próximo, Dona Idalina sempre buscou acolher e

ajudar as pcssoas mais cxrentes. Sua vida loi scmprc pcnsando em fazer o bem, em se dedicar as ações sociais quc cram

fcitas c participar assicluamcnte dos projetos sociais que etam instituídos pelo Município.

,.\ (lonstituiçào l.'ederal outorga ao NIunicípio compctônciâ para lcgislar sobre intetesse local conformc artigo 30, I.

,\indâ crlcootrx-se essa previsâo r.ra Lei C)rgânica Municipal. A tlcnominação de bem público é matérir atinente a intcrcssc

local.

Àli'm disso, a Lci Orgânica Municipal em seu artigo 29 inciso XIV atribui competência exclusiva da Câmata, e

turtlelegrivcl;

"Couccclcr 'l inrlo de Cit'ladào Honorário ou conferir homenagcns a pcssoas guc, rcconhccidamente, tenhâtr prestado

scn'ic<>s rclcvantcs ao NÍunicípio, Estado, Uniào ou à Flumanirladc".

Nesse sentido, nÀo há resen a quanto à matéria c iniciativa, consequentemeote, conclui-se que a mesmâ é

concorrcnrc. Âdcrnais, a Lei Iredcral no 6.454/ 1977 níio vcdâ tâl proposiçâo.

Âdcmais cstá cnr conformidade com o altigo 123 e 126 Inciso II da Lei Municipal a' 6,706/2017 <1ue

cstlbclccc cluc o Projcto deve conrer a descriçào correta da localização do bairro, logradouro ou bem próprio público

clr-rc sc ptctcnclc notncilÍ, com menção exata do seu itrício e final e indicaçâo em mapa da cidadc.

Porranto, após avaliat a matéria como Rclator, nos tcrmos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 tuprl, antltos d<>

Regimcnto Lrtcrno, niio se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do pr<.rjcto, dcste

nroclo, rlanifestr-r o rncu voto FAYORT{VEL.

II. VOTO DA CO}ÍISSÃO

.,\ Comissão de Justiça e Redaçào poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Emincnte Relaror e

opitram pclo Voto FAVORÁVEL ao proieto de Lei.

E o l'arecer. Sala das Comissõcs Pclmnnc!tcs

Cascavcl, 08 dc n.raio dc2018
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